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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO
ESTADO no P\RANA

PROJETO DE LEI N® 077/2002

DECLARA DE UTÍUDADE PUBUCA A CASA-LAR "INFANTIL WIIRA".

AUTOWA: do VEREADOR tDEVALa FERRHRA WAIA. 0 .

ENVIADO AS COMISSOES: (em vermelho).
LEGISLAÇÃO EREDAÇÃO; f Av/
FINANÇAS E ORÇAMENTO; ^
ORDEM ECONÒMÍCA E SOCIAL; f
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS;
DE ECOLOGIA E DA AGRICULTURA;
DE DIREITOS HUMANOS E DEFESA DO CONSUMIDOR.

Incluído na Ordem do Dia

Pedido de Visías Em

l'' Discussão e Votação

2" Discussão e Votação JP/;2- ]^on.3.
Aprovado em Redação Fínaf 6l9> í^joo:)
Fromufgada 5 / 9 / 2/Oç 2.

Sancionada Em ^ g'
Publicada no Órgão Ofíciaí ^^1. /•=lS€x: t^.
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PROJETO DE LEI n..

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A

CASA-LAR "INFANTIL MIRIÃ".

No uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I, do artigo 107 do
Regimento Interno deste Poder Legislativo, submetemos á apreciação do Soberano
Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1® Fica declarada de Utilidade Pública a Casa-Lar "Infantil Miriâ",
inscrita no CNPJ n.® 04.731.993/0001-22, registrada em 15 de outubro de 2001,
sob n.° 4745, protocolada sob n.° 1798 no Registro Civil de Pessoas Jurídicas da
Comarca de Campo Mourão - Estado do Paraná.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 17 de junho de 2002.
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Justificativa

A Casa Lar Infantil Miriã é uma entidade de caridade, sem fins lucrativos, que
tem o mister de abrigar em regime de tempo íntegra! todas as crianças que dela
necessitem de amparo, desde que encaminhadas pela Vara de Menores e pelo
Conselho Tutelar de Campo Mourão.

Constitui um dos princípios da instituição o desenvolvimento das crianças,
através do acompanhamento escolar, desenvolvimento de atividades pedagógicas,
lazer, alimentação e saúde.

Diante da relevante folha de serviços prestados a coletividade mourãoense,
pedimos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta proposição, tendo em
vista o seu elevado alcance social.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO.
Estado do Paraná, em 17 de junho de 2002.

JESJ
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•; . •• ESTATUTO DE FUNDAÇÃO DA r!A.SA - T.AT? "INFANTTT. A/fTRTÃ''

CAPm'TT.O T

^ H^ADÊÍmt/l"'' r : CASA-LAR "INFANTTT. ^
® lucrativos, que regerá pelo presente estatuto epelas leis Vicentes nopaís. ftndada em 13 (treze) de Julho de 2001 (dois mil eum). leis vigentes no

ugar se assim mteressar.e tendo por foro jurídico acomarca de Campo Mourfio.

CAPÍTTTT.OTT
DOS OBJETIVOS F.FTNAT.mADTJS!

^^°'á ^ caridade, sem fins lucrativos
neíessí^ deí^eT T"® f todos as crianças que delá«o. «S:n

Z iS • ""^""o «rforço para que aEm-IDiBE^irul Sa

«d«fe.rtudio. ®' "*• "•»'»
Art 4° ACASA -LAR "INFANTU, MIRlA", terá duração indeterminadaL

<.":AWC1, «vA Ki-t-ljHi w.(Nf-s

CAPÍTTTT.Om
DO PATRTTUÔTMrn

§-1° As propriedades Móveis eImóveis, serão administradas pelo Presidente.

CASA-LAR subsidiariamente pelas obrigações contraídas da



' * 6® AE.NTIDADE não remunera os membros da diretoria pelo desempenho de seus cargos. ;

Art. 7® O Presidente da ENTIDADE e o tesoureiro em conjunto poderão abrir, encerrar e
movimentar contas da ENTIDADE em Bancos, e em outros estabelecimentos, oficiais ou
particulares de créditos ou financiamento. Assinar cheques, ordem de pagamento e outros
documentos em nome da ENTIDADE.

Art. 8® A decisão sobre a oneração, arrendamento compra e venda dos bens Móveis Imóveis da
ENTIDADE bem como investimentos de seus recurso terá. que ter aprovação da

' * Assembléia geral, especialmente convocada paraeste fim.
Civil de rcxvovsK .furidlciiA-

CAPÍTUi,o TV
15/10/2C01 _ . . ———^

DAADMINISTRACAO
CARLiTA Krri;ui

CAROLI.NA KFFfRI N'JNES

Art. 9 ACASA-LAR «INFANTIL MIRIÃ" fundado em 13 de Julho de 2001, será administrado
por uma diretoria formada por 4 (Quatro) membros com os seguintes cargos; Presidente,
secretária e tesoureiro e coordenadora.

§FAdiretoria seráeleita por seus membros através de Assembléia geral eordinária, eagestão da
diretonaserá de 02(Dois) anos, ou até aconvocação pelo conselho para esse fim, podendo ser
a mesma reeleita sucessivamente.

^ ^ "INFANTIL MIRIA", será representado ativo e passivamente peloPresidente» ou quando ausente pelo seu substituto legal ou pelo tesoureiro. Aos demais
membros do conselho, competem os assuntos atinentes aos seus cargos. Podendo a critério dos
membros da fundação serem criados novos cargos, bem como admitir novos membros.

Art. 10® COMPETE An PRESIDENTE

§1° Presidir as Reuniões da diretoria eAssembléias gerais.

§2° Representar aCASA-LAR «INFANTIL MIRIÃ^ em suas relaçOes sociais ejudiciais ou
extras Judiciais.

^ ^^ E^Niro pessoal necessário para odesempenho das tarefes exigid-Js pela

§ 4° Todos os documentos da Entidade CASA-LAR «INFANTIL MIRIÃ" serSo
obrigatoriamente assinado pelo presidente, ou pelo seu substituto legal epelo secret^o.

§5° ADiretoria éresponsável pela ordem eobem estar da CASA- LAR "INFANTIL MIRlA".

CAPÍTULO V

Art 11" Os Esttíutos só poderSo ser Reformados em Assembléia geiJ Ordinária ou
extraordmária, mediante proposta por escrito de qualquer membro da diretoria.;



CAPÍTUI.O VT
DA DISSOLUÇÃO

Art. 12* AENTIDADE somente serádissolvida porabsoluta impossibilidade depreencher seus fins
s cuja dissolução competirá a Assembléia geral extraordinária, convocada para esse fim,

através do presidente ou de qualquer membro da diretoria.

§1° AAssembléia designará a maneira da liquidação cujos seus remanecentes, depois de liquidados
cgistro Civil rfc sefárevertido em favor de outra entidade devidamente registrada.

Protocolado sob N® 1798
sob N» 4745
PR 15/10Í2001

€ímery Kfluri Nunes
CARLiTA Krruíii

CAROLIMA KFF-JR! NUNES
u. i.'". t» Aüi fjí* t Pv';^

CAPÍTULO vn
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art.13" Os presentes estatutos entram em vigor nadata de seu registro naforma daLei Civil.

Art 14" São fundadores da CASA-LAR "INFANTIL MRlA"; Oséias Gamara, Betty Marion Ott
Gamara, Maui i Mendes Biscaia, Surai Dorta de Lima, Silvio dos Santos Paes, Donizete de
Jesus Sereia, Connely Joel Diyrud, Dalva de Oliveira Gonçalves, Agnaldo Gonçalves, Irâ
Santiago de Goes Júnior, Odilon de Goes Gampos, eGarolyn Joann Drynid.
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Campo Mourâo, 20 de Agosto de 2001

Oséias C

ariojHjtt Gamara-Secretária

aurÍMendes Biscaia - Tesoureiro

li
Surai Dorta de Lima - Coordenadorali Doi/i

üTaESTADO D0_Pm
COMAllCA DP, (.'AMI-O MIK.IKÃU
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(tro CivU dc Pessoas Jurídicas
Prót^olado'sob N" 1891
Regi9lrs(^o sob N«4838

fto^R ,^7/03/2002

RoètfrrêrV KKuw-Nunes
• unuAU

CARL&A KTPURI
' KUíiXIUALO

Ata da Reunião Extraordinária para alteração do Estatuto; CASA -LAR
'INFANTIL MIRIÃ", fundada em treze de julho de dois mil e um (
13/07/2001), entidade com personalidade jurídica, constituída sem fms
lucrativos, situada na Rod. Transboiadeira, Km 01. Reuniram-se no
SEMEAR-Seminário Arauto Rei, O Presidente Oséias Gamara;
convidando Betty Marion Ott Gamara, para assumir a função de
Secretária o demais membros da Diretoria, deu inicio a reunião le^^do a
ata anterior, proferiu a reunião fazendo parte da mesa o Presidente
Oséias Gamara, Coordenadora Surai Dorta de Lima , Tesoureiro Amauri
Mendes Biscaia, Secretária Betty Marion Ott Gamara e os demais
convidados: Silvio dos Santos Paes, Iran Santiago Goes Júnior, Odilon
de Gois Campos, Donizete de Jesus Sereia, Connely Joel Dyrud,
Carolyn Joanne, Dalva de Oliveira Gonçalves e Agnaldo Gonçalves. Na
Seqüência o assunto da reunião extraordinária, foi para a alteração do
estatuto da CASA -LAR 'INFANTIL MIRIÃ", após discutido o assunto
foi aprovado por unanimidade a seguinte alteração: No Capitulo II Art.
3° (Terceiro) linha 3"" (terceira) passa a ter a segumte Redação, fica
alterado de: devidamente encaminhados pela VARA DE MENORES e
outros para; devidamente encaminhados pela VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE da Comarca de Campo Mourão.

Art. 9° § 2® - A Casa -Lar 'Infantil Miriã", representado ativa e
passivamente pelo presidente, ou quando ausente pelo seu substituto
legal ou pelo Tesoureiro, passa competência para o presidente, em juízo
e fora dele, convocar Assembléia geral, contratar e demitir os
empregados mediante prévia autorização da diretoria, assinar cheques,
ordens de pagamentos e documentos de despesas em geral.

Art. 10° § 4° Todos os documentos da ENTIDADE CASA LAR-
'INFANTIL MIRIA", serão obrigatoriamente assinados pelo presidente,
ou pelo seu substituto legal, passa a ser assinado todos os documentos
da ENTIDADE CASA -LAR "INFANTIL MIRIÃ" pelo presidente ou
pelo tesoureiro. Ficou também decidido as tarefas da secretária,
secretariar reuniões da diretoria, e da Assembléia geral, organizando a
Pauta e as atas respectivas. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a
reunião extraordinária, da qual lavrei a presente àta, que foi lida e
provada por todos ás 19:00 Horas, do dia 05 de Março de ^02 segue
por mifir^ett3\Mapün Ott Gamara epelo^emais assinados./-^

Oséias



Civildc PesJio^s Jurídicas
otocolacío sob N° 1892
egistr^o Bob N'4839

"p<iTATTTTO DE FUNDAÇÃO DA CASA -LAR "INFANTIL MIRIÃ^
Ífüfi-Nunêy

i W\XMt ,
CARlVlTA KTPURI

lív^j^vd^ns AL/Tua/ADO

PRIMEIRA ALTETACÃO

• - Artigo r -ACasa -Lar "Infantil MinS\ Fundada em treze de julho de dois mil em(13/07/2001).É
constituída como Sociedade Associativa com personalidade Jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, com sede e foro nesta cidade, na Rodovia Transboiadeira s/n. Km 01, CEP 87.300.970,
Caixa Postal 641.

Parágrafo 1° - AENTIDADE que recebia crianças encaminhadas pela VARA DE MENORES e
outros, conforme capitulo n Art 3° (terceiro) e linha 3^ (Terceira), passa a receber crianças de O
(Zero) a 06 (Seis) anos para meninos, e de O(Zero) a 09 (Nove) anos para meninas, devidamente
encaminhados pela VARA DA INFÂNCIA EJUVENTUDE, daComarca de Campo Mourâo.

Artigo 9° §2° - ACasa -Lar "Infantil Miria", representado ativa e passivamente pelo presidente, ou
quando ausente pelo seu substituto legal ou pelo Tesoureiro, neste ato passa a conqietência ao
presidente, representar aCasa-Lar "Infantil Miriffem juízo efora dele, convocar i^sembléia geral,
contratar e demitir os empregados, mediante prévia autorização da diretoria, assinar junto com o
tesoureiro, cheques ordens de pagamento e documentos de despesas em geral.

Artigo 10° §4° -Todos os documentos da entidade Casa -Lar "Infantil Miriã, serão obrigatoriamente
assinadas pelo presidente, ou pelo seu substituto legal epela secretária, neste ato passa aser, todos os
documentos da ENTIDADE Casa -Lar 'Infantil Miriff', serão assinados pelo presidente ou pelo
Tesoureiro;

§6° - Compete a secretária secretariar as reuniões, da diretoria e da Assembléia geral, organizando a
Pauta, e as atas respectivas.

Campo Mourão 05 de Março de 2002.

seias -víresidente

fottCamara - Secretária

iscaia-Tesoureiro

Surai Dvoirta de Lima - Coordenadora
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Ata de reunião para formação de Diretoria do Lar Infantil Miriã, aos treze dias de julho de

dois mil e um, às dezoito horas e trinta minutos, convocada através do Pastor Oséias Câmara,

na residência de Connely Joel Dryrud situada na Transboiadeira km 01, em Campo Mourão-

PR. O senhor Oséias Câmara iniciou a reunião convidando Betty Marion Ott Câmara para

- - assumir a função de secretária "ad hoc". Na seqüência o assunto foi o orfanato, Oséias

Câmara esclareceu o objetivo da instituição de abrigar e amparar crianças que dela

necessitam, desde que devidamente encaminhadas pela vara de menores. O orfanato "Lar

Infantil Miriã" oferece: alimentação, abrigo, vestuário, lazer, assistência médica e

odontológica, educação escolar e cuidados básicos. Após esclarecidos tais aspectos, foi

desmembrado o Lar Infantil Miriã da Associação da Igreja Luterana Livre do Brasil. Em ato

contínuo, Oséias Câmara deu início a votação de formação da Diretoria mandato 2001/2003.

Ficando aprovados e empossados os membros, tendo como Presidente - Oséias Câmara RG

3.308.967/8; Secretária - Betty Marion Ott Câmara RG 3.432.948-6-PR; Tesoureiro - Mauri

Mendes Biscaia RG 1.884.676-PR; Coordenadora - Surai Dorta de Lima RG 3.73L894-9,

ficando aprovados e empossados os membros da diretoria. O Sr. Connely Joel Dryrud faz

pronunciamento sobre o trabalho desenvolvido com estas crianças e que fica muito grato

pelos resultados alcançados. O mesmo faz uma oração. Oséias Câmara agradece a presença de

todos e deseja um bom plano de trabalho a todos. Sem mais a tratar, a reunião foi encerrada

às 20:00 horas, lavrei esta que depois foi lida e aprovada, segue por mim Bety Marion Ott

Câmara e pelos demais assinada.

03

O)

Ch ií (ítt PéssiLis .Sui úitVú.';
p!2do sob N" 1748
iãcío sob íN" 4895

09K)8/2001

siniery Kífuri Nunes

CAKLJTA KpríJRi
nciiuA

•v.jpl'



n

Ata da reunião para alteração da Ata de fundação da Entidade, Lar
Infantil Miriã, constituído ao Treze dias do mês de Agosto de dois Mil e
Um ; protocolada sob n.° 1748 e registrada sob n° 4695 em Nove de
Junho de Dois Mil e Um, convocada através do Pastor Oséias Gamara. O
Senhor Oséias Gamara iniciou a reunião, convidando, Betty Marion Ott
Gamara, para assumir a função de secretária, ás 17:OOhoras.O Senhor
Oséias Gamara, e os demais membros da diretoria, reuniram-se no
SEMEAR- Seminário Arauto Rei; situado na Rod. Transboiadeira Km
01, em Gampo Mourão. Pr . Deu inicio lendo a Ata anterior, proferiu a
reunião fazendo parte da mesa o Presidente Oséias Gamara,
Goordenadora Surai Dorta de Lima, Tesoureiro Mauri Mendes Biscaia,
Secretária Betty Marion Ott Gamara e os demais convidados: Silvio dos
Santos Paes, Iran Santiago Goes Júnior, Odilon dc Goes Campos,
Donizete de Jesus Sereia, Gonnely Joel Dyrud, Garolyn Joanne Dyrud,
Dalva de Oliveira Gonçalves e Agnaldo Gonçalves. Na seqüência o
assunto foi a alteração da denominação do Lar Infantil Miriã, através de
discussões em grupos, o nome do Orfanato Lar Infantil Miriã, como foi
relatado na Ata anterior, ficou sendo concordado e aprovado, Gasa- Lar
'Infantil Miriã" e no mesmo momento, o novo nome da denominação da
Entidade foi aprovado e encerrado o assunto. O Senhor Oséias Gamara,
agradece a presença de todos e deseja um bom trabalho a ser
desenvolvido, encerra com uma oração. Sem mais a tratar, lavrarei esta e
foi lida e aprovada ás 20:30horas, segue por mim Betty Marion Ott
Gamara e pelos demais assinado:

Betty/>^arion Ott Gamara
RG.

Biscaia

' UfKl"PfOÍCCClüCÍO COD M"

íàClO 'iOb i-J"

ÚaiM •

siíHdiy Kífcin Nufieâ

CAKulTA KrroRi
c/.i; :.\'A KiTvjR:





Mourão - Cidade Escola

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que a Casa-Lar "Infantil Miriã",
localizada na Rod. Transboiadeira S/N KMI, com
CNPJ: 04.731.99370001-22 está em pleno e regular funcionamento com a
exata observância do Estatuto a qual se propõe.

Ni!ma' L^í^ia de-Gãn/alh.o
Secretária da Saúde e Ação Social

Campo Mourão, 20 de Maio de 2002

Av lmiriosl>crcini,2ni ('AMI'(> MOUliAO l'ARANA •riil'S7.1(H)-lll(i

(0-W).S25-2I4.5 l-AX : C044)525-2M5 C'NI'j ÍMI-) N " 7.S.9(W.524AKU)l-()(i
u-niiiil .SiiiiiUnr/lciiinpnniouiaii pi tinv ht



CASA- LAR "INFANTIL MIRlA"
CNPJ ; 04.731.993/0001-22

FONE; (44 ) 524.2144 • CEP 87.300.970 CAIM POSTAL 641
ROD. TRANSBOIAOÊIRA S/N KM 01 - CAMPO MOURAO PR

Campo Mourâo, PR 04 de Junho de 2002.

DECLARAÇÃO

Declaramos que a Entidade, Casa - Lar "Lar Infantil ft/Iiriá", CNPJ n.°
04.731.993/0001-22, Entidade religiosa sem fins Lucrativos, estabelecida na Rod.
Transboiadeira, S/N Km 01 CEP 87.300.970 - Campo Mourão Pr; DECLARA; para os
devidos fins de direitos e a quem possa interessar que os cargos de diretoria,
conselheiros Fiscais e Deliberativos ou consecutivos nâo são remunerados, e que a
Entidade nâo Distribui Lucros, Bonificações ou vantagens sob qualquer forma ou pretexto.

Sem mais para o momento na certeza de sermos atendidos nos propósitos
desejadas, desde já nossos sinceros agradecimentos.

Atenciosamente:

\se\
Presidente

CASA-LAh - "INFANTIL HIHlA"
CNPJ. 04.731,099/0001.22

Fon»: (44) (24.3144. Gx. P. 641
Rod. TraniboiaOelra, s/n.* • Km Oi
CEP 87300.970 • C. Mourfio - PR

r "Infantil Miriâ"
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CASA-LAR "INFANTIL MIRIA'

A Casa-Lar "Infanlil Miriã" alende 25 crianças de O a 12 anos de idade, em lempo

inlegral duranle o ano lodo. Nesse período busca-se o pleno desenvolvimenlo dacriança.

No Ano 2001 a Casa-Lar "Infantil-Miriã" (Icsenvolveram as Seguintes

Atividades:

Reforço escolar: Para aqueles que necessilaram maior alenção para seu pleno

desenvolvimento na área educacional.

- Lazer: Os períodos dc la/.cr foram desenvolvidos, as crianças diverlimenlos

adequados a sua faixa etária, através do lúdico o pleno desenvolvimenlo motor,

pedagógico e emocional.

- Alimentação Oferecida: Faria e balanceada, além de agradável ao paladar,

preservando o desenvolvimenlo Ilsico, conformeo caso, recuperar os subnutridos.

- Saúde: Realizado chek-up geral na enlrada da criançana instituição, aqueles que

apresentaram necessidade de cuidados médicos, bem como a minislração de

cuidados e remédios prescritos. Sendo ainda desenvolvido cuidado preventivo,

especialmente através da prescrição de vitaminas específicas e exercícios físicos

através de natação e brincadeiras esportivas.

- Desenvolvimento do caráter c pcreonalidade: Foi trabalhado o processo de

alienação e rejeição causado a criança com sérios danos à saúde psicológica

- Família: Foi estabelecido o máximo esforço realizado uma família para as

crianças e desenvolvido também uma cooperação com as autoridades

competentes, no senlido das crianças retornem a sua família de origem, ou sejam

colocadas em famílias substitutas.

Duranle o ano todo este Lar proporcionou melhor atendimento, com um ambiente

agradável e saudável para as crianças.
Ame o Senhor seu Deus com todo o coração, com toda a alma, ccm todas as forças e ccaa

toda a inteligência. E emte o seu próximo cano você ama a você mesmo." (Lucas 10.27)

CAM4AS' "INFANTIL MIRIA"
ÇNP-I- P<?.7^1.8Q3,Í0001.22

(W) §?í}-?l!Í4 r Gx. P,641
í^oçj. Trsnstiphílelra. r/íi.'' • Km 01
CgP 873Q0<870. G. Mõürâo . PR
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Comarca ilc Campo Mourão

Istado do jParaná

Cartório iístríbídgf Mhiko t fliígxos
(ierson Guimarães do Vale

Oficial

Certifico, a pedido verbal da parte interessada, que

revendo em Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de

feitos, CONSTATEI NÃO ter sido distribuída nenhuma ação de

contra SUEÃI POETA DE LIMA, portador(a) do

CPF/CNPJn'' 740JmjmS7eRg/Insc,Est, n'' 3.73L894/PR.

(^êróon ^uimaràúA do [Jai
CPF OH814339-00

JRÂCUj^Jwr'

SELOOEAl/TfHlTCIOMn

CFiP £ CAMPO
'4wctl

ORIO

f .:.OS

N®.AAA41056Sí^^

O referido é verdade e doufé.

Campo Mourão, 16 de maio de 2002.

(terson (iuiniarãc ttichjr Público

Mmrm oUluni TíTcrtiú

AtUciti Costa lio Vale - Aux. Juraincntada
Crisitano R. Carraro - Aux. JuranicnCado

16l0^l0913:10:15
CartórioDistribuidor Píiblico e Anexos - Av.JoséCustódiodc ()livüira. 2065- Centro- Campo Mourào-IV - l-onc/l-ax - (44) 523-4884



pot^juorci^Rio

Çpmarta dtCainppilDUfãa

Istado Ao Paraná

ítiúúno iístríímídpf Púbílto t flíitxos
Gerson Guimarães do Vale

Oficial

Certifico, a pedido va-bal da parte interessada, que

revendo em Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de

feitos, CONSTATEI NÃO ter sido distribuída nenhuma ação de

CBIMINAL. contra MÃÜIÍY MENBEH BISCãIÃ. portador(a) do

CPF/CNPJn" 27õ.7mi7ú&õSeRg/Insc.Esí. n" i.

^ / 1//Ugráon UuimofaBó do Uaíe

CPF 041814339-00

CAMpQ-MpIJRAQ^T^
DlSTRIBÜiixffiMÍJTO

5K100F AlirCNroto
Av. J'- ió Cu8 ivAira

r .RU

ioo CAMPO M

NoAAA41055f;'"Í

O referido é i/erdade e dotifé,

Campo Moíirão, 16 de maio de 2002.

rrsori i»«///; fi )islrihtti(l<>r l*t'ihlu o

. 1/í.»'. Juniniriiliitta
Adcvfti Custa do Vale - Aux. Juniindiliula
Crisliano R. C.arraro - Aux. furameuiudo

•ÍCiMcr/ 13:10:09
Cartório Dislribuidor l'úblic() c Anexos - Av.José Custódiodc Olivcirn. 2065 - CciUrt) - Campo Mt>uràü-l'r - l'"onc/l*ax - («14) 523--'SX-l



POr£R judiciaRIO

Comaita de Campo itpufão

Istailo dg fmni

húòúo UístfitiiiídDf Púbíítp t
Gerson (ítihnarães do Vale

Oficial

Certifico, a pedido verbal da pane interessada, que

revendo em Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de

feitos, Ü0N8TÃTEI NÃO ter sido distribuída nenhuma ação de

^ contra DETWMÂIÍION OTTCAMÃIiÁ. portador (a) do

CPF/CNPJn" 77/).44§.4M âõe Rg/Insc.Est. n" SA32M8-ê/PE.

r\

Kimtni 111íiiM-•"

(^eràon ^uimarãúò Ja Ua
_CPfwiau33ô:00__

DlSTRIBUipQlOTtoÈ^
Av. Joiíé

FORUIyfâ^ (044) 2
^CEP 87300-4^5- C2AUPO

'^•2 P;
N"aAA41057 j;^

O referido é uerdade e doii fé.

Campo Moiirão, 16 de maio de 2002.

d(fcrsoH (luimarà^^(^Ú(n<CJCf^^rihui<lor Piíblico
'̂ •''irrn-! P"' }t<r<u'fr^u<uir

Adtda Costa do Vale - Aux. juramailada
C.ristiaun R. Carraro - Aux. furainaUado

16l05f09 ti-1(W7
CartórioDistribuidor Público c Anexos - Av.JoséCustódiodc (Jlivcira. 2()í>5 - Centro- Campo Mourão-1'r - l-oiio/l-ax - (44) 523-4<S84



IMaaU i» i'»ni»A

PODERJttDIClABir»

Cpiiiarca de Caiiipp Bíotirão

Istailo rio Paraná

Cartório listribuídoi' MUkú t Biicxos
Gerson Guimarães do Vale

Oficia!

Ccnijlco, a pedido verbal da pane inicrcssada, que

revendo em Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de

feitos, CONSTÃTEI NÃO ter sido distribuída nenhuma ação de

miMMÂL contra imUÃSMMÂM, portador{a) do CPF/CNPJ n"

(Jeráon Çuintarãeá (U) Vati
D1STRU3UlD<M1^PüBUlCO'.g^AEXOS

SELODEAyiF.NTimpApE isao

Av. Jojti
FORL^if

CEP 87'.(

5hio

CAMPO

N"
AAH3Z9^2|í-^

nsc.Est. n" <%<' f-W

O referido c verdade e dou fé.

Campo Mourão, 2 ? de maio de 2002,

Cicnon duii

Maum Rnbnfn (tnldr

- Distribuidor /V/W/Vw

l//r If/nimaUüdo

Adccití Costa do Vale - Aux. Jitramentada
Crisciano R. Cmrraro - Aux. juramentado

9:'>/05l(V 1f):0Ó:53

Cartório Distribuidor 1'úlilicoe Anexos - Av. Josc Custõdití üc Oliveira. 2l)()5 - Centro - Campo Mo«rào-l'r- l-onc/l-ax- (44) 523-4SX4



CASA' LAR "INFANTIL MIRIÂ"
CNPJ : 04.731,993/0001-22

FONH; (44) 524.2144 - CEP 87.300,970 CAIXA POSTAL 641
ROD. TRANSBOlAOeiRA 6/N KM 01 - CAMPO WlOURAO PR

Campo Mourâo, PR 04 de Junho de 2002.

DECLARAÇAO

Declaramos para os Devidos fins de direitos e que possa interessar que
a Entidade, Casa - Lar "Lar Infantil Miriã", CNPJ n.® 04.731.993/0001-22, estabelecida na
Rod. Transboiadeira, S/N Km 01 CEP 87.300.970, Caixa Postal 641, - Campo Mourão Pr;
que a Entidade se compromete obrigatoriamente a apresentar os relatórios anuais das
receitas obtidas e das despesas realizadas anualmente.

Sem mais para o momento na certeza de sermos atendidos nos
propósitos desejadas, desde já nossos sinceros agradecimentos.

Atenciosamente:

\-Vn^

-i/ár "Infantil Miriã"Preside

CAJA-tAft - '•INFANTIl MIRlA"
CNPJ. 04.731.993/0001.22

Pono; (44) 824.2144 • Cx. P. 641
Rod, Transboladoira, i/n." • Km 01
CEP B7300-970 • C. Mour&o • PR



Q DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

(X) nãoexiste súmula registrada poroutro Vereadorsobre oassunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, emanexo.

• quanto à existência de legislação municipal ou material disponível sobre a
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstítucional pela CLR.

( )Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com amesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

•QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a ptDposição fere oartigo 151, §2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( )a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n®
(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II. alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 20 de junhode 2002.

Departamento de Assuntos Legislativos
Dione Ciei Valérío da Silva

Chefe da Divisão Legislativa



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQueraue. 1468 - Tefefax f0xx44) 523-23.30 - CEP 87"302-220 - Cx. Postai 450
C.W.P.O.

e-mail:lsc!ís}3^vomunicioal&slart.com.br i www.can73racm.cofn.br
Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2002

/2002

_/2002
/2002

Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda á L.O.WI. n°
( ) Moção n°

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

^^Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vicio de origem. Competência privativado (a)

) Inconstitucional por ferir

) Inorgânico por ferir

) Ilegal por ferir -

) Possível corrigir ilegalidade/inconstltucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Kecessário estudo ajpcQtundacio pela Assessocla Jundlca.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2002

/2002

/2002

/2002

) Aindicação atendeao art. 128, § 2°do R.L. frente ao disposto noart da LDO.

) Aindicação atendeao art. 128, § 2® do R.L, frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em ^ /O 6/2002.
^favorável à tramitação.

) favorável à tramitação com eme^
) Pela apresentação de substituti
) Contrário á tramitação

G\0\

Assessor/Aiirídíc<

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

A

ARTINS

OAB/PR 31.312



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANA

H. Francâco .MbuQUcrfliic. - i cicfa v 523-2330 -C-J:P 87302-220 - Ci. Posto] 450

C:NP.I. 79.869.772/()()0M4

c-mníl: lcgislatívoniunicipal:'a)camanirni.c-oni.bi'
nmv.cflninniciiLcom.br

Assessoria de Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N° 077/2002

AUTORIA do Vereador IDEVALCI PEREIRA MAIA

ENVIADO ÀS COMISSÕES: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: PASTOR ANDRÉ

RELATORIO

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 077/2002, protocolado sob
n°766/2002, em 17 de Junho do corrente ano, que; DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA A CASA-LAR "INFANTIL MIRIÃ".

VOTO DO RELATOR:

Quanto a legalidade, juridicidade e Constitucionalidade a matéria encontra-se em
perfeita condição para a tramitação.

Ante ao exposto registramos nosso VOTO FAVORÁVEL-^^ tramitação e
conseqüente aprovação do Projeto de Lei em apenso.

SALA DAS SESSÕES, em 01 de Julho de 2002.

OCHA

L VIEIRA

MP/



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

R. Francisco Albnatieraae. 1488 - Tdefax f044^ 523-23;50 -CEP 87302-220 - Ci. Postal 450
CNPJ. 79.869.772/0001-14

e-maii: Iegis)ath'omunlcipalr^camaracin.coin.br
www.caDtara<mcom.br

Assessoría de Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N° 077/2002

AUTORIA DO VEREADOR IDEVALCI FERREIRA MAIA

ENVIADO À COMISSÃO DE ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL

RELATOR: EDSON BATTILANI

RELATORIO

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Lei n.° 077/2002, que: DECLARA DE
UTILIDADE PUBLICA A CASA-LAR INFANTIL MIRIÃ.

VOTO DO RELATOR:

Tendo-se em vista a in^átência de óbices, analisando a proposição e verificando
que a matéria é legal e resoeita o aspecto econômico e de ordem social, manifestamos
nosso VOTO FAVORÁVEL-^ tramitação do presente Projeto de Lei.

SALA DAS SESSC fijn 22de julho de 2002

SAL'

EDSON BA1

R^Ja^í

RTINS TURIBIO

SEBASTIÃO RIBEIRO

r



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTA.DO DO PARANÁ.

•Rua FrandscoAibuoucrquc. J488 - l elelax aW) 523-2.V30 - CF.P 87,102-220 - Cx. Postal 450
C.G.C. (MJ') 79.869.772'0ü01-14 c-niaU:iegislalivomimicipal@startcofn.br

Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N® 766/2002 PROJETO DE LEI N® 07772002

TRAMITAQAO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRES

MES>q

JPENTE DA
/EXÇ&JJTjyA

1

24 J06 102 líGJSJ^C-ÃO E REUAÇÂO / /
/

24 106 102 ORDEM ECOJNÔAJICA E SOCIAL

) 1 \

1 I

1

DATA DISCUSSÃO E
VOTAQÃO RESULTADO

PI

tyié
RESIDENTE Di^
jSAEJCÇCl^TlVA

? \0Z iôcPsfJry APROVADO REJEITADO / i/tí }
.o > Ij APROVADO REJEITADO í

i

APROVADO REJEITADO

i

V. r
) 1 APROVADO REJEITADO

1 1 APROVADO REJEITADO

í 1 APROVADO REJEiTfiDO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇAO



NOME F c

CeJío y
Pastoi Andté X'
Edoeí X
Battilani X
Geraldinho X'
Jdê X
lxaò\

Ísídorio X
Branco X'
Turozi Y.
Juv^al

Kehl

Gustavo

Verei X
Salvador V

Sebastião

Zamoro Y

F — favoráveis

C —coatráríos

A - ausentes

NOME F C A

CeJso 5/
PasliOT A,-ndré X
Edoeí X'
Battilani Xy
Geraldinho

Jdê

\z?&\

Isidorio

Branco

Turozi V
Juvenal

KeW

Gusfavo 7<
Verei Y
Salvador y •• \

Sebastião

Zamoco

F - favoráveis

C —contrários

IÂ - a\isentes

A



REDAÇÃO FINAL

LProjeto de n*

Autoria do: S Xçk:0£^(,o

Correção nos seguintes pontos:

Campo Mourão, em qG

IOV/| TINS
Ad^ssorWurídíco

bAB/PRbl.312

Off /3ooZ

/2002.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 14B8 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 45Q
C.N.P.J 79.869772/0001-14

e^nall: leqi5tativomunlctDal@start.com.br

www.camaracm.coni.br

Assessoría de Bancada do Partido Verde • PV

cAmara munio<^ oe campo Mounto
Protocoloíi.' ?

sa
PfttTOCOUSTA

PROJETO DE LEI n.° O

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
CASA-LAR'í^NFANTIL MIRIÃ^fí

No uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I, do artigo 107 do
Regimento Interno deste Poder Legislativo, submetemos à apreciação do Soberano
Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1° Fica/declarada de Utilidade Pública a Casa-Lar "Infantil Miriã",
inscrita no CNPJ n.° 04.731.993/0001-22, registrada em 15 de outubro de 2001,
sob n.° 4745, protocolada sob n.° 1798 no Registro Civil de Pessoas Jurídicas da
Comarca de Campo Mourâo - Estado do Paraná.

Art. T Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 17 de junho de 2002.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax f0xx44'> 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-mail:legislativomunictpal@camaracm.coin.br : vyww.camaracm.com.br

Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI 077/2002

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A CASA-LAR INFANTIL
MIRIÂ.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e
eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1® Fica declarada de Utilidade Pública a Casa-Lar Infantil Miriã,
inscrita no CNPJ n.° 04.731993/0001-22, registrada em 15 de outubro de 2001,
sob n.° 4745, protocolada sob n.° 1798 no Registro Civil de Pessoas Jurídicas da
Comarca de Campo Mourão - Estado do Paraná.

Art. 2® Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 8 de agosto de 2002.

residente

/CPX.



Campo Mourão - Odade Escola

PUBUCADO NO ÓRGAO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 702/2002

DE 06/09/2002

LEI 16 24

De 2 de setembro de 2002

Declara de Utilidade Pública a Casa-Lar Infantil

Miriã.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1" Fica declarada de Utilidade Pública a Casa-Lar Infantil
Miriã, inscrita no CNPJ n.° 04.731.993/0001-22, registrada em 15 de outubro de
2001, sob n° 4745, protocolada sob n° 1798 no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Campo Mourão - Estado do Paraná.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 2/tlè seteml^ de 2002

Getuii
cioal em Eiwcío.

Magali Adriana vfiesman Beninca
Secretária da Educação

RUA BRASIL 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL ^20-CEP ^301-140RUA BRASIL 525-1554 - CNPJ/MF N» 75.904 524/0001-06
e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.brhome-page.http;//www.campomourao.pr.gov.br



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

Edição 2002

Páeina n" C7 X _

LEI N" 1624

De 2 de setembro de 2002

Declara de Utilidade Pública a Casa-Lar
infantil Miriã.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

LEI :

Art. 1® Fica declarada de Utilidade Pública a
Casa-Lar Infantil Miriã. inscrita no CNPJ n.® 04.731.993/0001-
22 registrada em 15 de outubro de 2001. sob n® 4745,
protocolada sob n® 1798 no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
da Comarca de CampoMourão - Estadodo Paraná.

Art. 2® Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 2 de setembro de 2002

Getulio Ferrari Júnior - Prefeito Municipal em Exercido
Robervani Pierin do Prado- Procurador-Geral
Magali Adriana Vriesman Beninca -Secretária da Educação^


